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ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÔLITO 

CNPJ IM,187,H8/0001•14 
Rua C1rto• Llbórlo, n• 101 - Centto 

CEP: 84.880-000 

CLÁUSULA QUINTA - Em contrapraataçlo, a contratante se compromete a 

remunerar o contratado, com a tmportêncla de RS 1.212,00 (Hum mil e 

duzentos e doze reala), que aeré pago, mensalmente, até o dia 30 (trinta) de 

cada mês, sendo o valor global de RS 12.120,00 (Doze mil, cento e vinte reais). 

Panllgrafo Primeiro - AI daapeaaa com xérox de documentos e 

materiais de expediente necessérlos para execução dos serviços, tais como 

pastas, papel, etc., correrão por conta da contratante. 

Panllgrafo Segundo - Os honorérios poderão ser reajustados em 

comum acordo entre as partes em qualquer época ou quando houver aumento 

considerável dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SEXTA - Esse contrato terá início em data de 08 de março de 

2022 e término em 31 de dezembro de 2022, podendo ser rescindido por 

qualquer uma das partes, sem o pagamento de multa, ressalvando o respeito 

às seguintes providências: se a rescisão partir do contratado, esse deveré 

notificar a sua renúncia e aguardar o prazo de 10 (dez) dias para nomeação de 

um substituto, sem necessidade de devolução de honorérlos recebidos, mas 

desistindo das parcelas Muras; se a rescisão partir da contratante, esta deveré 

reembolsar o contratado com 50% (cinquenta por cento) do valor das parcelas 

Muras. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os serviços não constantes neste contrato, solicitados 

pela contratante e executados pela contratada, serão cobrados à parte, com 

preços previamente convencionados. 

CLÁUSULA OITAVA - Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo. 

Porém, em caso de discórdia, fica eleito o Foro da Comarca de Francisco 

Santos, Estado do Piaul, para dirimir os conflitos oriundos deste contrato. 

E, por se acharem ambas as partes de pleno acordo, sendo capazes, aMinam 

o presente instrumento, consciente e espontaneamente, perante duas 

testemunhas, em duas únicas vias de igual teor e forma. 

Testemunhas: 

Monsenhor Hlpóllto (PI), 08 de março de 2022. 

Eliane Maria da Rocha 
CPF: 490.594.403-15 

Contratada 

Presidenta da Câmara Municipal 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 

Contratante 

~f t>,:.C\.1:M11c1õ r:t.< ~"° Qa2S:GH0'1S-oS' 

ld: lOEF 1A43E8299A03 
~ Estado do Piauí 
!WIWil:'f CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÁ 
~ CNPJ: 23.624.604/0001-04 . 

DECRETO !fº 001/2022 Curf.m.atá (PI), 25 de março de 2022 

Diap6e aobre a con.ceado de DfArlaa no lm.blto do 
Poder Leclalatlvo do llwüclplo de Curimatã, 
Eetado do Piauí, e fIKa Valore■ daa DfArlaa do 
Pre■ldon.to, Vereadore■ o Sorvldore■ o cll. outraa 
provldên.claa. 

o PRESmENTE DA CÃllARA IIUIIICIPAL DE CURIMA.Tf, ESTADO DO PIAuf, no 
uso das atribuições Constitucionais e legais, conferidas pelo art. 68, IV, da Lei 
Orgânica do Município; 
COKSmERARDO a conveniência de disciplinar a Concessão de Diárias no âmbito de 
Poder Legislativo do Município de Curimatã, Estado do Piaui; 
CO!fSmERAlfDO o disposto no artigo 37, parãgrafo 11 da Constituição Federal; 
COl'ISIDERARDO a competência normativa conferida aos entes políticos municipais, 
pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 
Art. 1°. O Presidente. Vereadores e Servidores da_EstrµW:ra A~str!l,tiva .da Câmara 
Municipal de Curimatã, que se deslocar a serviço d,os. interesses da. Administração da 
Câmara Municipal de Curimatã/PI, em caráter evenni~ ou transitório, para todo e 
qualquer lugar do território nacional, terá direito a percepção de diárias, SCm pu com 
prejuízo do fornecimento de passagens ou pagamento de indenização de transporte, 
quando couber, ajuizo da Administração concedente. 

Parágrafo Único: Entende-se como todo e qualquer lugar, toda loc'!lidade que não 
esteja inserida dentro área territorial do muniçípio de. Curimatã, Estado .do Piaui. .. 

Art. 2°. A concessão e o pagamento de .di(lrias pressupõem obrigatqri~ente:_ 

1- Compatibilidade dos motivos do deslocaII1ento com o int~resse pú_b)ico; 
11- Correlação entre ·o inotivo do deslocaII1ento e . as atribuiçõe s . do' ,cargo 

efetivo ou as ativic:iades desempe:n):ladas. r;io 'e;icercício da profissão ou n.6 
desempenho d e função comissiona da ou do cargo em comissão; 

III- Publicação do a.to em órgão de imprensa oficial contendo as seguintes 
informações: Nome do servidç,r; cargo/função ocupados; destino; a 
atividade a ser desenvolvida; o periodo do afastamento; 

Par6c;rafo ún.tco. A publicação a que se refere o inciso ID do artigo :anterior. ~~iã :-~ 
pos teriori. em caso de ·viagem para realização de diligência sigilosa. · - · · - · · 

Al't. 3°. Em 08(oito) dias contadas do retorno à sede, o beneficiário · er)cariiinharã .i;._ 
Controladoria Interna da Câmara, cópia . do bilhete de passagem ou dócünientô 
equivalente, bem como o Relatório de ViagCm~ quC descreverá de forma sucinta Á.s. 
atividades desenvolvidas de interesse da administração e que ensej am o deslocs.mentp. 

Art.4º. As diárias , incluindo-se a data da partida e de chegada, destinam-se à 
indenização das despesas extraordinárias com alimentação, hospedagem e locomoção 
urbana e serão concedidas por dia d e afastamento da sede, observando-se os 
seguintes crit~rios : 

1- No valor integral, quando o deslocamento importar pernoite fora da sede; 
11- Na metade do valor: 
a) Quando o deslocaniento não exigir pernoite fora da sede; 
b) Quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem por órgão 

ou entidade da Administração Pública. 
§1º Considera-se para contagem das diárias integrais a totalidade da viagem, 
não se computando diárias quebradas, salvo nas hipóteses do inciso li . 

Art. s•. Na qualidade de c olaborado r eventual poderão ser concedidas diárias a 
pessoa fisica , sem vinculo funcional com a Administração da Câmara Municipal de 
Curirnatá, Estado do Piauí, que se descolar para outra cidade para prestar serviços de 
interesses da Administração Püblica Municipal de Curimatã, ou que vir, proveniente 
de outra cidade do Estado do Pi.aui ou de Unidade da Federação; 

§ 1 º Considera colaborador eventual a pessoa sem. vinculo com a Ad.miniatraçAo 
Pública Municipal convocada a prestar c olaboração de natureza. técnica especializada 
ou participar de eventos de interesse do Município cm. caráter eventual. 
§ 2 ° O valor da diária de colaborador eventual scrã estabelecido pelo Presidente da 
Câm.ara Municipal de Curimatã, segundo nível de equival~ncia entre o cargo do 
beneficiário com aqueles previstos da tabela diárias desta Câmara Municipal. 

Art..6•. A concessão de diéria s caberã ao Presidente da CAm.ara Municipal, estando 
condicionada à dis ponibilidade orçamentária do Poder Legislativo Municipal. 
Art. r. Os valores das d:ié..rias serão fixados por este Decreto, na forma de Az\cxo 
único . 
Art.S-. As diárias serão pagas antecipadaD1ente , de uma só vez , mediante cr6dito na 
conta bancária, exceto nas seguintes situações, a crittrio da autoridade competente: 

1- Em casos de emergê n c ia, ou quando o interessado/favorecido já se 
encontrar em viage m e estando fora do domicilio de Curimatã, situações 
que poderão ser proc essadas no decorrer do afastamento; 

II- Quando o afastamento compreender periodo superior a (dez) dias, caso, 
em que, poderão ser pagas parceladamente. 

§ 1 º Quando o período de afastamento se estender até o exercício seguinte, a despesa. 
recairá no exercício em que se iniciou limitadas as concessões de cliãria8 à. 
disponibilidade orçamentária. 
§2º Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, desde
que autorizada sua prorrogação, o beneficiário fará jus, ainda, às diáriaà. 
correspondentes ao período prorrogado. 

Art.. 9-. No interesse da Administração. as despesas realiza.das para o ·deslocam.ento .. 
quando o ravorccido utilizar, por sua conta e risco, meio de transporte próprio .. 
poderão ser ressarcidos, de acordo com a tabela de quilometragem fixada por ato do 
Presidente. 

A.rt.. 10- Serão restituidas, pelo favorecido . cm OS(cinco) dias contados da data do 
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retomo à sede, as diárias recebidas em excesso, ou não utilizadas na finalidade 
devida. 

Art. 11. As diárias serão restituídas ao erário nas seguintes hipóteses: 

1- Não realização do deslocamento, com a devolução integral do valor 
percebido; 

11- Retomo antecipado do favorecido, com devolução proporcional ao valor 
percebido; 

§1º Na hipótese prevista no inciso 1, o prazo para devolução das diárias, pelo 
favorecido, é de 0S(cinco) dias, a contar da data prevista para o início do afastamento. 
§2º Nào havendo restituição das diárias recebidas indevidamente, no prazo de 
0S(cinco) dias, o beneficiário estará sujeito ao desconto do respectivo valor em folha de 
pagamento do respectivo mês ou, não sendo possível, no mês imediatamente 
subsequente. 
§3º No caso de desobedi~ncia do colaborador eventual, na hipótese prevista no 
parágrafo segundo, o mesmo se sujeitara às sanções no âmbito civil, administrativo e 
criminal. 

Art.12. A autoridade concedente, o ordenador de despesas e o beneficiário das diárias. 
responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o disposto neste 
Decreto. 

Art.13. Fica fixados os valores das diárias estabelecidas no Anexo Único, deste: 
decreto. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições anteriores. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Curimatá, Estado do Piauí aos vinte 
e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e dois 

1ckJ ' ;;xauí, 25 de março de 2022. 

i~aldo R~es Bastos 
Presidente 

* 

Adonaldo Rodria..-1 tmc ,, ....... 
C.P.f.: tl'.1''-S7Hl 

Ctm,,, M.,..., d•Curimttj.,1 

~ Estado do Piaui 
~ · CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATA 
~ CNPJ: 23.624.604/0001-04 

Carao/funcão 
Vereador Presidente 
Vereador(a) 
Servidor(a) 

ANEXO ÚNICO 

TABEL.4 DE-DIÁRIAS 

DECRETO N" 001/2022 

Dentro do Estado 
500,00 
400 00 
400,00 

Fora do Estado 
650,00 
500,00 
500 00 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal·de Curimatá, Estado do Piauí aos vinte 
e cinco dias do mês de março de dóis mil e vinte e dóis 

/ / i~4Piaui, 25 de março de 2022. 

Â~d~g11es Bastos 
Presidente 

Adonaldo'Rodricuu lutos 
,residente 

C.P.f.: 934.19A.S7J.91 
ctmar• Mt.in.-dt Curimatã-PI 

ld:030E639040C59A35 

~~---
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antõnio Lopes, nº 127 - Centro. Caridade do Piauf. 
CNPJ: Ol.612.575/0001 -28 • CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0001 

INSTITUI, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO -
PREVINE BRASIL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI, ESTADO DO PIAU(, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição Estadual e Lei Orgãnica do Municlpio, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° • Fica instituído incentivo financeiro na rede de saúde pública municipal , de 
gratificação por desempenho, decorrente do incentivo financeiro do PREVINE 
BRASIL, do governo Federal com base nas Portarias MS/GM nº 2.979, de 12 de 
novembro de 2019, e Portaria MS/GM n• 3.222 de 10 de dezembro de 2019. 

Art. 2° - O incentivo financeiro por desempenho será transferido mensalmente, fundo 
a fundo, pelo Ministério da Saúde ao Município de Caridade do Piauí, o qual será 
calculado a partir do cumprimento de meta para cada um dos indicadores 
estabelecidos conforme Portaria MS/GM nº 2 .979, de 12 de novembro de 2019, bem 
como critérios de avaliação de desempenho de trabalho elaborados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e outras portarias que vierem a ser publicadas pelo Ministério 
da Saúde. 

Art. 3º • A apuração dos indicadores será realizada pelo Ministério da Saúde 
quadrimestralmente (janeiro-abril , maio-agosto, setembro-dezembro) bem como a 
definição do valor do incentivo financeiro a ser repassado ao município com base no 
Indicador Sintético Final. 

Art. 4º - O Incentivo financeiro por Desempenho possui os seguintes objetivos: 

1. Estimular a participação dos servidores da Secretaria da Saúde no processo 
continuo e progressivo de melhoria dos padrões e indicadores de acesso e de
qualidade dos serviços de saúde, o processo de trabalho e os resultados dos. 
indicadores estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

li. Institucionalizar a avaliação e o monitoramento de indicadores nos serviços. 
para subsidiar a definição de prioridades e programação de ações para 
melhoria da qualidade dos serviços de saúde; 

Ili. Incentivar financeiramente o bom desempenho de servidores e equipes. 
estimulando-os na busca de melhores resultados para a qualidade de vida da 
população; 

IV. Garantir transparência e efetividade das ações governamentais direcionadas 
à atenção à saúde, permitindo-se o continuo acompanhamento de suas 
ações e resultados pela sociedade. 

Parágrafo Único. O município fica desobrigado do pagamento da gratificação de 
desempenho, caso o Ministério da Saúde deixe de repassar os recursos pertinentes 
ao componente de desempenho do Programa Previne Brasil. 

Art. 5° - Do valor total referente ao "Incentivo Financeiro por Desempenho" 
repassado ao Município de Caridade do Piauí pelo Ministério da Saúde serão 
destinados 100% (cem por cento) para pagamento da Gratificação por desempenho 
- PREVINE BRASIL aos servidores. 

Art. 6° • O pagamento dos valores estará condicionado ao repasse do Incentivo 
Financeiro por Desempenho do Ministério da Saúde e será pago no mês 
subsequente a competência do repasse federal. 

Art. 7° • Farão jus à Gratificação por desempenho - PREVINE BRASIL, os 
servidores listados no anexo I e que cumprirem os· critérios estabelecidos nesta lei. 
O valor a ser pago para cada categoria será definido pela multiplicação do valor total 
a ser repassado para cada equipe de saúde qualificada, pelo percentual definido 
para cada categoria profissional conforme índice percentual constante do anexo 1 
desta lei. 

§ 1° • Considera-se apto a receber o incentivo o servidor que atender aos requisitos 
estabelecidos nesta Lei. 

§ 2° • Caso haja alterações na legislação do programa que acrescente outros 
profissionais ou indicadores de saúde ao Programa, fica o município responsável 
pela regulamentação dos mesmos, através de portaria, estabelecendo critérios para 
o pagamento do incentivo em conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 8º - Não terá direito ao recebimento da gratificação por desempenho de que 
trata o art. 7° os servidores municipais que na data do pegamento estejam afastados 
do cargo, por qualquer motivo, ainda que temporariamente, salvo os que estejam em 
gozo de férias regulares; 

Art. 9ª - O servidor perderá o direito a Gratificação por desempenho - PREVINE 
BRASIL nos seguintes casos: 

1. Exoneração/Rescisão; 
li . licenças com período superior a 1 O dias; 

Ili. Faltas injustificadas, superior a dois dias no mês; 
IV. Afastamento com ou sem ônus para outro órgão ou entidades de 

administração direta, autarquias e fundações a nível municipal, estadual ou 
federal; 

V . Ausência nas capacitações e reuniões inerentes ao Programa previne Brasil, 
salvo quando aceia a justificativa pela coordenação à nlvel municipal ; 

VI. Não atende aos critérios elaborados pela Secretaria Municipal de saúde 
relacionado ao desempenho no trabalho. 

Paragrafo Único: Em todos esses casos em que o servidor perderá o direito ao 
incentivo, o valor do prêmio será ~evertido para o Fundo Municipal da Saúde, para 


